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LEI N" 16012006

Desmembra a Assistência Social do Departamento

Municipal de Saúclc.

0 povo do município de lbiracatu-MG, através de scus legítimos

rcprescntantos na câmara Municipal aprova, e eu, prcl'cito municipal, 9m seu nome

sanciono a scguinte [-ci:

Art. . 1,, - lrica o Município dc Ibiracatu-MC. atravós tlo scu podcr Uxecutivo, autorizado

a desmcmbrar a Assistência Social do Departamento Municipal de Saútle'

Arr. 2. - Com a desvinculação de que trata o artigo l', a Lei Municipal n"002/97( l'lano

de cargos e salários) passará a contar em seu anexo lV- cargos em comissão- corn o

Departimcnto ile Assistôncia Social possuindo as seguiutes Descrições:

l)cscriçào Sumária:
I,lanejar, dirigir, coorclenar c exocutar todas as atividadcs advindas dc polÍticas adotadas

para a assistência Social do município.
Descrição detalhada:

o Rcceber pessoas necessitadas que procuram a prelcitura em busca de ajuda, dando-

lhes orientação e a solução cabíveis;
o cadastrar as famílias oarentes para que as mcsmas se beneÍlciem com progranlas,

projelos c ações destinados à assistência Social;

. Estudar e elaborar planos tlc urbanização de vilas, pcriferias, com vistas à n.relhoria

das condições de vida da População;
. prestar assistôncia ao menor abandonado, mães solteiras e fan.rílias tltl baixa renda;

o Conceder auxílio financciro elll casos de cnrergôncia c quando autorizado pelo

chefe do executivo, para custcio de tlespesas relacionadas a ü'atameuto de saúde;

o llxecutar convênios llrmatlos com órgãos da administração fedcral e cstadual;

. Acompanhar as atividaclcs desenvolvidas nas orechcs do município;

. lixecutar outras tarelàs e políticas correlatas ou não a critério do Executivo

Municipal;
. Delegar aos setores da Assistência Social as atividades inerentes ao dcpartalncl)to

de Assistência Social, supervisionando, porém, os resultados;

Promover esrudos e levantamcntos dc problenias sociais da popul grÂ o

a fim de buscar as soluções para os mesmos;

I-'ornecer auxilio Funeral para pcssoas carentes
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o Manter coordenação com os órgãos c cntidades de assistência social ( municipal,

cstadual e federal), visantlo a implantação ou ampliação de serviços de Assistência

social).
Requisitos para Provinrento:

o Instrução: 2o grau complcto.
o l{ccrutamcnto: amplo

Art. 3. - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 0l

de janeiro de 2001 .

Art. ó'- Revogam-se as disposições em contrário.

Ibiracatu. 2ó dc ablil dc 2006.

Orivaldo Alves de Olivelra
Prcleito Municipal
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